
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ  5.971, DE 21 DE MAIO DE 2019. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 

CLUBE GARAGEM ANTIGA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. I'-  Fica declarado de Utilidade Pública o "Clube Garagem Antiga". 

Art. 21' - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em 
vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
VINTE E UM DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2019. 
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